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LEI Nº 3.838, DE 18 DE MAIO DE 2018.
“Altera o parágrafo único da Lei nº 3.440, de 09 de dezembro de 2014.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 3.440, de 09 de dezembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único. Ficam limitadas em 98 (noventa e oito) o número de vagas para a contratação de estagiários segundo autorização do caput, devendo observar o número de 12 (doze) vagas para estudantes de nível técnico e 86 (oitenta e seis) vagas para estudantes de nível superior.”

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 18 de maio de 2018. 
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
Praça Cordovil Pinto Coelho nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG
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